
 
 

DESPACHO nº 04 / P / 2021 

 

A TODA a Comunidade do ISEC Lisboa, 

 

Tendo em conta a necessidade de garantir a salvaguarda da saúde pública da nossa Comunidade 

Académica e considerando a renovação do Estado de Emergência até ao próximo dia 

01/03/2021, regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 3-E/2021 de 12 de fevereiro que mantém no 

essencial as limitações inerentes ao confinamento geral a que estamos obrigados, torna-se 

imperioso a definição da forma de funcionamento do 2º semestre letivo de modo a assegurar a 

segurança e a saúde de toda a comunidade do ISEC Lisboa, bem como a garantia do 

prosseguimento do ano letivo em curso com um processo ensino-aprendizagem dentro de toda 

a normalidade possível. 

 

Assim, e tendo ainda em mente as Recomendação às instituições científicas e de ensino superior 

no contexto das medidas extraordinárias do estado de emergência provenientes do Ministério 

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de 21 de janeiro de 2021, determino: 

 

1. As aulas do 2.º semestre terão o seu início a 01.3.2021, na modalidade de Ensino a 

Distância em todas as Unidades Curriculares e nos horários estabelecidos e publicados 

para o 2º semestre de 2020/2021. 

 

2. As horas de contacto que pela sua natureza (práticas, laboratório, trabalho de campo, 

estágios, etc.), não possam ser lecionadas a distância, serão compensadas num 

momento mais avançado do semestre letivo. 

 

3. Os eventuais momentos de avaliação (contínua ou final) que venham a ter lugar no 2º 

semestre na modalidade de Ensino a Distância obedecem escrupulosamente ao 

estabelecido nos anexos I e II do nosso Despacho nº 3/P/2021 de 3 de fevereiro. 

 

4. Enquanto perdurar a modalidade de Ensino a Distância, cabe às Direções das Escolas, 

em articulação com as Coordenações de curso, o estabelecimento do doseamento entre 

aulas síncronas e assíncronas, de modo a que a totalidade das horas de contacto 



 
 

previstas para cada Unidade Curricular sejam cumpridas e se promova a eficácia dos 

Processos de Ensino-Aprendizagem. 

 

5. As Fichas de Unidade Curricular devem ser (re)adaptadas à realidade mista prevista para 

o decurso do 2º semestre letivo de 2020/2021.  

 

6. As aulas retomarão a modalidade de Ensino Presencial assim que a situação 

pandémica o permitir1, sendo naturalmente asseguradas todas as medidas de 

prevenção e segurança que se mostrem necessárias. 

 

No que se refere ao funcionamento dos serviços de apoio e demais áreas do ISEC Lisboa, 

mantêm-se em vigor as determinações constantes dos Despacho n.º 2/P/2021 de 21 de janeiro 

e Despacho nº 3/P/2021 de 3 de fevereiro. 

 

Enquanto durar a presente situação de excecionalidade, encontram-se suspensas, parcial ou 

totalmente, todas as normas e regulamentos que colidam com o teor do presente Despacho, 

mantendo-se em vigor todo o restante normativo interno. 

 

Tendo em mente o impacto destas medidas, contamos com o contributo de todos na 

minimização de riscos e na salvaguarda do interesse dos nossos estudantes, professores e 

funcionários. 

 

Reiteramos que o ISEC Lisboa continuará a acompanhar a evolução da pandemia e as medidas 

de contenção adotadas e atualizará as suas orientações sempre que existirem novos 

desenvolvimentos que o justifiquem. 

 

Lisboa, 19 de fevereiro de 2021 

A Presidente do ISEC Lisboa 

 

 

__________________________ 

(Profª Doutora Maria Cristina Ventura) 

                                                           
1 Neste momento é de prever que a retoma do ensino presencial possa acontecer imediatamente após a Páscoa. 


